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Teor da Comunicação
ESTADO DO MARANHÃO  PODER JUDICIÁRIO SEGUNDA VARA DE BALSAS Fórum Desembargador Esmaragdo
de Sousa e Silva Av. Dr Jamildo, s/n, Potosi, Balsas/MA. CEP: 65.800-000  Fone: (99) 2141-1403 ou 2141-1405; e-mail:
vara2_bal@tjma.jus.br
___________________________________________________________________________________________________
PROCESSO PJE Nº:  0802252-11.2020.8.10.0026 AÇÃO:  RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) REQUERENTE:
DORVALI ALOISIO MALDANER e outros (4) Advogados/Autoridades do(a) AUTOR: IZABELA RODRIGUES
MARCONDES DUTRA - SP339428, JEAN RODRIGO CIOFFI - SP232801 Advogados/Autoridades do(a) AUTOR:
JEAN RODRIGO CIOFFI - SP232801, IZABELA RODRIGUES MARCONDES DUTRA - SP339428
Advogado/Autoridade do(a) AUTOR: JEAN RODRIGO CIOFFI - SP232801 Advogado/Autoridade do(a) AUTOR:
THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ - MA7614-A Advogado/Autoridade do(a) AUTOR: RICARDO FERREIRA DE
ANDRADE - SP227716 REQUERIDA: O JUÍZO e outros (16) Advogados/Autoridades do(a) REU: JACKSON
FRANCISCO COLETA COUTINHO - MT9172/B, GUSTAVO IGNACIO FREIRE SIQUEIRA - TO3090
Advogado/Autoridade do(a) REU: EDUARDO GROLLI - MA6505-A Advogado/Autoridade do(a) REU: EDUARDO
GROLLI - MA6505-A Advogado/Autoridade do(a) REU: DANIELA NEVES HENRIQUE - MG110063-A
Advogados/Autoridades do(a) REU: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA - SP27141, ADAUTO DO NASCIMENTO
KANEYUKI - SP198905 Advogado/Autoridade do(a) REU: GEANCARLOS ZANATTA - MA8658-A
Advogados/Autoridades do(a) REU: JOAO OLIVEIRA MAIA FILHO - BA10999, AROLDO MOITINHO FERRAZ -
BA17710, ALEXANDRE ORTOLANI CASSIANO - SP285241 Advogado/Autoridade do(a) REU: CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL - PR05792 Advogado/Autoridade do(a) REU: FERNANDO DENIS MARTINS - SP182424-A
Advogado/Autoridade do(a) REU: ALEXANDRE NELSON FERRAZ - PR30890 Advogados/Autoridades do(a) REU:
GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO - PR23378, TIAGO GODOY ZANICOTTI - PR44170
Advogados/Autoridades do(a) REU: MARIA INEZ FERREIRA CAMPOS - MA3029-A, ARTUR MATOS DOS SANTOS
JUNIOR - PI8398, NAJARA BARROS FONSECA - MA8102-A, TATIANA DINIZ COSTA SUZANO - MA8170-A
Advogado/Autoridade do(a) REU: GENOVEZ CARLOS MARTINS DE MIRANDA - MA15114 Advogado/Autoridade
do(a) REU: FERNANDO TARDIOLI LUCIO DE LIMA - SP206727 Advogado/Autoridade do(a) REU: PEDRO CONDE
ELIAS VICENTINI - SP257093 Advogados/Autoridades do(a) REU: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA - SP27141,
ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI - SP198905 Advogados/Autoridades do(a) REU: JACKSON FRANCISCO
COLETA COUTINHO - MT9172/B, JOSE EDUARDO POLISEL GONCALVES - MT12009/O, THIAGO DE ABREU
FERREIRA - MT5928/O De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara desta Comarca - Dr. Tonny Carvalho Araújo Luz,
INTIMO os (as) advogados (as) supracitados do EDITAL de ID: 71344215,  da ação acima identificada. ESTADO DO
MARANHÃO PODER JUDICIÁRIO 2ª VARA DA COMARCA DE BALSAS/MA. AV. DR. JAMILDO, S/Nº, POTOSI
– TEL. (99) 2141-1405 e-mail: 2vara_bal@tjma.jus.br
_______________________________________________________________________________   EDITAL DE AVISO
AOS CREDORES SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELA
RECUPERANDA E DA RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS  -  PARA IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES DO ART. 7º, §2º,  DA LEI 11.101/05

https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22071410074639900000066786341


PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  - PARA OBJEÇÃO DOS CREDORES SOBRE SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL PROCESSO PJE Nº:  0802252-11.2020.8.10.0026 AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL VALOR DA
CAUSA: R$ 19.410.812,82 REQUERENTE: DORVALI ALOISIO MALDANER e outros (4). Advogados/Autoridades
do(a) AUTOR: IZABELA RODRIGUES MARCONDES DUTRA - SP339428, JEAN RODRIGO CIOFFI - SP232801
ADMINISTRADORA JUDICIAL:  AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Advogado/Autoridade do(a) AUTOR:
RICARDO FERREIRA DE ANDRADE - SP227716    O(A) MM. Juiz(a)   de Direito RAFAEL FELIPE DE SOUZA
LEITE, Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de Balsas, matrícula nº 185660,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos
quantos o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que fica(m) INTIMADOS por parte dos requerentes:
DORVALI ALOISIO MALDANER (“DORVALI”), DANIELA MALDANER (“DANIELA”) e JOSE HENRIQUE
MALDANER (“JOSÉ HENRIQUE”) - GRUPO MALDANER,  foram requeridos os benefícios da Recuperação Judicial, na
forma dos artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico -
financeiro da devedora, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses
dos credores, promovendo assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (Art. 47,
da Lei 11.101/2005). Nos termos do art. 52, § 1º, da LRF ,  torna público às partes e interessados que, após a análise
detalhada das habilitações e divergências tempestivamente apresentadas, bem como dos documentos enviados pelos
Recuperandos, confeccionou a presente relação de credores , abaixo descrita:   FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES
E INTERESSADOS: do recebimento do plano de recuperação judicial apresentado pelos devedores (id. 68463227), para
que, querendo, manifestem objeção ao plano de recuperação judicial, no prazo de 30 (trinta) dias, nos  termos dos artigos
53, parágrafo único, e 55, caput, da Lei n.º 11.101/2005,e, da relação de credores apresentada pela Administradora Judicial
(id. 70279256),  para que, querendo, apresentem impugnação à relação de credores, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação deste, para que os interessados apresentem Impugnação Judicial em face desta relação de credores, nos termos
dos artigos 8º e seguintes da Lei 11.101/05. Os documentos utilizados para a elaboração da presente relação de credores
estão à disposição para consulta no escritório da ADMINISTRADORA JUDICIAL:  AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,
Cuiabá/MT: Av. Doutor Hélio Ribeiro, n. 525, Alvorada, Ed. Helbor Dual Business Office & Corporate, Sala 2401 | 65
2136-2363-  São Paulo/SP: Rua Vergueiro, n. 2087, 1º andar, Vila Mariana, São Paulo/SP | CEP 04.101-000.3 | 11 5087-
8877 www.aj1.com.br, no prazo comum de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Edital (artigo 7º, § 2º, da Lei
11.101/2005) .   RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL SEPARADO POR
DEVEDORES E CLASSES (CREDOR E VALOR): DEVEDOR: DANIELA MALDANER CLASSE II – GARANTIA
REAL (credor e valor): subtotal: R$ 2.043.594,53 BANCO DO BRASIL S.A, R$1.793.594,53; CARGILL AGRICOLA
S.A, R$250.000,00; CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA (credor e valor): subtotal: R$ 292.459,45 BANCO DO BRASIL
S.A, R$46.834,45; CARGILL AGRICOLA S.A, R$245.625,00;   DEVEDOR: DORVALI ALOISIO MALDANER  
CLASSE I – TRABALHISTA (credor e valor): subtotal: R$ 153.885,72 ANTONIO REIS DA SILVA, R$6.341,77;
EDUARDO GROLLI, R$129.994,73; GRACILIANO REIS DA SILVA, R$9.254,31; IVAN DIAS SILVA, R$5.614,91;
LUIZ BASTOS ARAÚJO, R$2.680,00;   CLASSE II – GARANTIA REAL (credor e valor): subtotal: R$ 9.750.844,26 E
U$33.723,38 ABC INDUSTRIA E COMERCIO S.A, R$667.727,65; BANCO DO BRASIL S.A, R$4.317.455,34; BUNGE
ALIMENTOS S.A, R$1.321.892,62; BUNGE ALIMENTOS S.A, U$33.723,38; CHS AGRONEGÓCIO INDUSTRIA E
COM LTDA, R$2.869.461,00; FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS INDIGO BARTER,
R$574.307,66;   CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA (credor e valor): subtotal: R$ 4.953.733,12 AGRICOLA BALSAS
LTDA, R$7.722,72; ANDRE JOÃO MALDANER, R$112.797,88; BANCO SAFRA S.A, R$1.452.692,04; BENTEVI
COM E REPRES DE INSUMOS SEMENTES E CEREAIS LTDA, R$634.527,22; CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E
COM LTDA, R$3.220,00; CERRADO PNEUS LTDA, R$12.120,00; CHS AGRONEGÓCIO INDUSTRIA E COM
LTDA, R$354.802,27; COMARIVE MAQUINAS AGRICOLAS MARANHÃO, R$2.952,00; COMERCIO PNEUS
ARAGUAÍNA, R$15.048,30; CURINGA PNEUMATICOS LTDA, R$8.420,00; DELTA MÁQUINAS LTDA,
R$4.183,74; FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA, R$191.471,05; FREIRE E CIA LTDA (NACIONAL BORRACHA),
R$6.062,40; JOSE MALDANER, R$83.619,45; KWS SEMENTES LTDA, R$94.150,00; LIMAGRAIN BRASIL S.A.,
R$61.940,00; MARCOS ANTONIO MALDANER, R$29.835,09; MAX MATSUI, R$1.429.942,00; MINERADORA
SÂO FRANCISCO LTDA, R$45.425,32; NEW AGRO COMERCIAL AGRICOLA LTDA, R$210.616,95; POTIGUAR
PARAFUSOS LTDA (NACIONAL PARAFUSOS), R$7.714,79; PRODUTEC CCMERCIAL AGRICOLA LTDA,
R$75.641,17; RIZOBACTER DO BRASIL LTDA, R$44.112,36; SETOR AGRO COM E REPRES DE GRÃOS E
INSUMOS AGRICOLAS, R$64.716,37;   CLASSE IV – ME/EPP (credor e valor): subtotal: R$ 439.874,37 A3 AGRO
CORRETORA (D A PAPINI COELHO E CIA LTDA), R$55.150,60; ALVES COSTA COM DE PEÇAS PARA
VEICULOS LTDA, R$1.225,15; CCL HIDRAULICA LTDA, R$1.186,57; D H S BOTELHO LTDA, R$1.321,26;
FURINI COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, R$4.524,44; H.C. NOLETO EPP, R$2.078,56; JANNE
PEREIRA QUIXABEIRA SERVIÇOS, R$5.190,75; MARFIX FIXADORES E FERRAMENTAS LTDA, R$1.315,84;
MARIA DE FATIMA TORRES NASCIMENTO DA SILVA EIRELI, R$355.365,31; MATÃO AGRICOLA DE BALSAS
LTDA, R$4.120,00; P. DOS S. BARROS JUNIOR COMERCIO E SERVIÇO, R$1.131,54; R M DA SILVA GUIDA
HIDRAULICA, R$2.063,98; TRATOR CAMPO BALSAS LTDA, R$4.169,74; TRATOR DIESEL COMERCIO LTDA,
R$1.030,62;   DEVEDOR: JOSE HENRIQUE MALDANER CLASSE II – GARANTIA REAL (credor e valor): subtotal:
R$ 125.551,75 BANCO BRADESCO S.A., R$54.733,75; BANCO DO BRASIL S.A, R$70.818,00;   CLASSE III –
QUIROGRAFÁRIA (credor e valor): subtotal: R$ 215.586,01 BANCO DO BRASIL S.A, R$42.163,85; COMERCIO
PNEUS ARAGUAÍNA, R$9.305,52; KWS SEMENTES LTDA, R$29.750,00; NORTOX S.A, R$120.276,00;
SEMENTES AGRO SOL LTDA, R$14.090,64;   TOTAL DOS CRÉDITOS EM TODAS AS CLASSES: R$17.975.829,21
E U$33.723,38   ADVERTÊNCIAS: FICAM TODOS ADVERTIDOS DO PRAZO LEGAL DE 10 (DEZ) DIAS,
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE, PARA, QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO JUDICIAL EM FACE



DA RELAÇÃO DE CREDORES, INCIDENTALMENTE AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS
TERMOS DO ART. 8º E SEGUINTES DA LEI 11.101/2005. A documentação que fundamentou a elaboração da aludida
relação encontra-se à disposição dos credores, recuperandas e do Ministério Público, perante a Administradora Judicial. Os
interessados deverão fazer solicitação prévia através do e-mail: grupomaldaner@aj1.com.br, indicando os documentos que
pretendem ter acesso, de modo que sejam disponibilizados, se possível, também de forma eletrônica. Demais disso,
quaisquer questionamentos e dúvidas poderão ser esclarecidos por e-mail, telefone ou pessoalmente, no escritório da
Administradora Judicial, neste último caso, através de agendamento prévio. AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.313.759/0001-55, está sediada na Av. Dr. Hélio Ribeiro, 525, Ed.
Helbor Dual Business Office & Corporate, 24º andar, salas 2401/2402, Alvorada, em Cuiabá/MT, CEP 78.048-848,
telefone: (065) 2136-2363, com funcionamento das 09h00m às 12h00m e das 13h00m às 18h00m, de segunda à sexta-feira.
A relação de credores ora publicada pode ser encontrada também no site: www.aj1.com.br, assim como as fichas técnicas de
análise com o parecer administrativo das habilitações e divergências apresentadas. TAMBÉM FICAM TODOS
ADVERTIDOS, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 55 DA LEI 11.101/2005, DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, PARA APRESENTAREM NOS AUTOS DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUAS OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELA
RECUPERANDA, cuja cópia também poderá ser obtida no site: www.aj1.com.br. OS PRAZOS ESTABELECIDOS NA
LEI 11.101/05 SÃO CONTATOS EM DIAS CORRIDOS (ART. 189, §1º, I, DA LEI 11.101/05) E, para que chegue ao
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.   E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado no
Fórum local, no lugar de costume e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. BALSAS/MA, Quarta-feira, 13 de Julho de
2022 .  Eu,____Maria do P Socorro Dias F de Araújo, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi.   RAFAEL FELIPE DE
SOUZA LEITE Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara de Balsas PORTARIA-CGJ - 2937, de 08 de julho de 2022.
Assinado eletronicamente por: RAFAEL FELIPE DE SOUZA LEITE 13/07/2022 16:43:01
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 71344215   Maria do P
Socorro Dias F de Araújo Servidor Judicial (Assinado de ordem do MM. Tonny Carvalho Araújo Luz, Titular da 2ª Vara da
Comarca de Balsas-MA, nos termos do art. 2º, do Provimento Nº 22/2018/cgj/ma)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/DLz5neGX64aTWeUGT73KaEZdy4gaOk/certidao
Código da certidão: DLz5neGX64aTWeUGT73KaEZdy4gaOk
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